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DECRETO Nº 4317/2021 

 

Súmula: Estabelece medidas, revoga disposições anteriores e regulamenta 
outras atividades no município de Lidianópolis/PR em face das medidas de 
enfrentamento da pandemia decorrente do CORONAVÍRUS, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS ADAUTO APARECIDO MANDU no 

uso das atribuições legais conferidas pelo inciso "III" do Art. 86 da Lei Orgânica do Município; 
 

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal 3856/2020 e 3866/2020; 
 
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual 8705/2021 e 9224/2021; 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de implementação de ações em combate a ao COVID-19; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Todos os comércios estão autorizados a abertura todos os dias e em horário normal de funcionamento respeitando 
as normas sanitárias. 

 
Art. 2º. O uso de máscaras é obrigatório a todas as pessoas que estiverem fora de sua residência no Município de 
Lidianópolis-PR, enquanto perdurar a pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, nos termos da Lei Estadual 20.189/2020 e 
Decreto Estadual 4692/2020. 

 
§ 1º - A população em geral deve utilizar, preferencialmente, máscaras de tecido confeccionadas de forma artesanal/caseira, 
utilizando-se na produção as orientações contidas na Nota Informativa nº 3/2020 do Ministério da Saúde, bem como as 
previstas na Nota Orientativa nº 22/2020, da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná no que couber. 

§ 2º As máscaras são de uso individual, sendo proibido seu compartilhamento, inclusive entre pessoas da mesma família. 

§ 3º As máscaras cirúrgicas e N95/PFF2 devem ser priorizadas para uso dos profissionais em serviços de saúde conforme 
orientações específicas. 

§ 4º São considerados espaços de uso público ou de uso coletivo: I - vias públicas; 

II - parques e praças; 
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III - pontos de ônibus, terminais de transporte coletivo, rodoviárias; 

IV - veículos de transporte coletivo, de táxi e transporte por aplicativos; V - repartições públicas; 

VI - estabelecimentos comerciais, industriais, bancários, empresas prestadoras de Serviços e quaisquer estabelecimentos 
congêneres; 

VII - outros locais em que possa haver aglomeração de pessoas. 
 

§ 5º - O cumprimento deste Decreto será realizado e fiscalizado no âmbito de suas respectivas atribuições pelas Vigilâncias 
Sanitárias municipal, de Tributação e demais servidores designados pelo Prefeito, assegurada as competências na execução 
das ações, bem como na existência de legislações específicas. 

§ 6º - A abordagem inicial para pessoas flagradas sem máscara em espaços de uso público ou de uso coletivo deverá ser 
na forma de advertência. 

§ 7º - Os estabelecimentos, públicos ou privados, autorizados a funcionar neste Município deverão adotar estratégias para 
certificar que empregados, funcionários, servidores, colaboradores e frequentadores adotem as medidas de prevenção contra 
a COVID-19, nos termos da legislação vigente. 

§ 8º. É responsabilidade dos estabelecimentos comerciais supervisionarem que todas as pessoas, incluindo o público em 
geral, utilizem as máscaras de proteção facial, da forma correta com cobertura total do nariz e da boca, durante todo o período 
de permanência no local, independentemente de estarem ou não em contato direto com o público. 

§ 9º. No caso de aplicação de multa aos infratores, os valores serão os estabelecidos na Lei Estadual nº 20.189, de 2020, 
ou seja: 

I - para pessoas físicas: de 1 UPF/PR (uma vez a Unidade Padrão Fiscal do Paraná) a 5 UPF/PR (cinco vezes a 
Unidade Padrão Fiscal do Paraná); 

II - para as pessoas jurídicas: de 20 UPF/PR (vinte vezes a Unidade Padrão Fiscal do Paraná) a 100 UPF/PR (cem vezes 
a Unidade Padrão Fiscal do Paraná). 

§ 10. Na primeira infração, deverá ser aplicada a multa na modalidade menos gravosa. 
 
§ 11. Em caso de reincidência, os valores poderão ser dobrados, sem prejuízo de outras sanções constantes no Código de 
Saúde do Paraná. 

§ 12. Os recursos oriundos das penalidades aplicadas por infração da  Lei Estadual nº 20.189, de 2020, serão depositadas 
no Fundo Municipal de Saúde para ações de combate à COVID-19. 

§ 13. As denúncias poderão ser encaminhadas via ligação ou mensagem por WhatsApp no telefone: 43 – 99638 6007 – 24 
horas, contato específico da ouvidoria diante ações do Covid-19; 

 
Art. 3º – Permite a realização de eventos em ambientes fechados e chácaras desde que respeitadas todas as medidas de 
prevenção, controle sanitário e os limites estabelecidos neste ato normativo. 
 
Art. 4º. Os casos omissos, ou não previstos neste Decreto, serão decididos pelo Comitê Gestor do Plano de prevenção e 
Contingenciamento em Saúde do Covid- 19. 
 
Art. 5º. As medidas previstas neste Decreto poderão ser avaliadas a qualquer tempo e são mantidas inalteradas no que for 
compatível, as disposições dos Decretos já publicados. 

 
Art. 6º. Revogam-se o decreto 4280/2021 e as demais disposições em contrário. 

 
Lidianópolis, em 23 de Dezembro de 2021. 

 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito de Lidianópolis 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 
O prefeito Municipal, ADAUTO APARECIDO MANDU, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº: 95/2021 
b) Licitação Nrº:            23/2021 
c) Modalidade:            Dispensa: 
d) Data da Adjudicação e 
Homologação: 

23/12/2021 

e) Objeto Adjudicado e 
Homologado: 

Contratação de serviços técnicos especializado objetivando 
planejamento, organização e realização de Concurso Público para 
provimento de cargos efetivos, para o Município de Lidianópolis. 

 
04.122.0004.2.008. - MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
 
          f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA 
CNPJ/CPF: 78.624.202/0001-00 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Contratação de serviços técnicos especializado objetivando 
planejamento, organização e realização de Concurso 
Público para provimento de cargos efetivos, para o 
Município de Lidianópolis 

1,00 R$ 28.000,00 R$ 28.000,00 

Valor Total Homologado - R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais) 
 
Lidianópolis, 23 de dezembro de 2021.  
 
 
 

______________________________________ 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 103/2021  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS.  
CONTRATADO: INSTITUTO FILADELFIA DE LONDRINA 
CNPJ: 78.624.202/0001-00 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializado objetivando planejamento, organização e realização de 
Concurso Público para provimento de cargos efetivos, para o Município de Lidianópolis. 
VALOR TOTAL: R$ 28.000,00 (Vinte e oito mil reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(Doze) meses. 
INÍCIO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 23/12/2021. 
TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 22/12/2022. 
EMBASAMENTO LEGAL: DISPENSA 23/2021, homologada em 23/12/2021  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23/12/2021.  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI, ME OU EPP  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2021 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público para conhecimento 
dos interessados, que às 14:00 horas, do dia 11/01/2022, na PLATAFORMA BLL, haverá abertura de licitação na modalidade de 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e irreajustáveis, visando a Aquisição de 
material de expediente, aviamentos, material de armarinho e maquiagem, destinados à manutenção dos Departamentos do 
Município de Lidianópolis para o período de 12 (doze) meses . O valor total da licitação é de  R$: 980.780,40 (Novecentos e 
oitenta mil, setecentos e oitenta reais e quarenta centavos). Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço 
estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através dos e-
mails:  licitacaolidianopolis2015@hotmail.com, lidianopolislicitacao@gmail.com  e licitacaolidianopolis2015@gmail.com e pelo site 
do Portal da Transparência do Município http://177.155.91.250:8090/portaltransparencia/licitacoes.  

 Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      
  

 
Lidianópolis, 23 de dezembro de 2021. 
 

 
 
 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito Municipal 
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